
 

Senhores(as), 
 
 
A seguir, resposta a questionamento referente à Tomada de Preços nº 03/19: 
 
 

QUESTIONAMENTO: 

“No Edital licitatório da Tomada de Preços nº 03/19 não consta a necessidade de 
inscrição de CEI ou CNO da referida obra. Assim entendemos que o Tribunal de 
Contas fará a inscrição e sua devida regularização final. 
Gostaríamos de maiores esclarecimentos sobre o assunto.” 
 
 

RESPOSTA:  

Conforme manifestação da área técnica, informamos que a inscrição no 
Cadastro Nacional de Obras (CNO) será de responsabilidade da Contratada, nos 
termos da IN RFB 1.845/18 e IN RFB 971/09. 

 

 

 

Atenciosamente, 
 
Seção de Licitações 
 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 


